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Altera o Artigo 3’, da Resolução n’19, 
de 27 de junho de 1978 do Conselho de 
Ensino e Pesquisa que regula o Concur
so de Habilitação ã Livre-Docência na 
UFES.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 676/79-Centro Bio-Médico

Es - R-82

0 artigo 39 da Resolução n9 19/78-CEPq, passa a ter a se
guinte redação: -

"Art. 39 - A Direção do Centro publicará aviso, com antece
dência mínima de 90 (noventa) dias, da data da realização' 
do concurso."


